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d) Dirija-se ao local das inscrições para entrega do Requerimento de Inscrição 
e Comprovante de Pagamento da Inscrição. 
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conforme instruções. 

 

 

 LEIA ATENTAMENTE O INTEIRO TEOR DESTE MANUAL, 
POIS É POR ELE QUE COMEÇA A SUA SELEÇÃO.  
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CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

 
 

ITEM 
 

 
ATIVIDADE 

 
DATA 

 
 

1 
Início das Inscrições. 
Início da entrega de Títulos: somente Professor e Supervisor de Educação 17/10/2016 

 
 

2 
Término das Inscrições. 
Término da entrega de Títulos: somente Professor e Supervisor de Educação 06/11/2016 

 
 

3 Divulgação da listagem de candidatos inscritos. 18/11/2016 
 
 

4 

Divulgação dos locais e horários de provas na Prefeitura Municipal de 
Felisburgo e no site www.agoraconsultoria.srv.br. 
Comprovante Definitivo de Inscrição disponível no site da empresa. 22/11/2016 

 
 

5 Realização das Provas Objetivas. 27/11/2016 
 
 

6 
Divulgação dos Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas na Prefeitura 
Municipal de Felisburgo e no site www.agoraconsultoria.srv.br. 27/11/2016 

 
 

7 
Prazo de Recurso referente aos Gabaritos Oficiais e questões das Provas 
Objetivas. 28 a 30/11/2016 

 
 

8 Respostas aos recursos interpostos pelos candidatos. 09/12/2016 
 
 

9 Resultado das Provas Objetivas e Títulos 09/12/2016 
 
 

10 Prazo de Recursos referentes aos resultados das Provas Objetivas e Títulos 12 a 14/12/2016 
 
 

11 Respostas aos recursos interpostos pelos candidatos. 20/12/2016 
 
 

12 Divulgação do Resultado Final. 20/12/2016 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 
 
 O Prefeito Municipal de Felisburgo - MG, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica, TORNA PÚBLICO que estarão abertas, no período de 17/10/2016 a 06/11/2016 as inscrições 
para o CONCURSO PÚBLICO  de Provas e Prova e Títulos, destinado ao provimento efetivo de vagas 
existentes e seus requisitos no Quadro de Pessoal instituído pela Constituição Federal, em consonância 
com Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (nº 05/2007, alterada pela nº 
04/2008 e nº 08/2009), Súmula nº 116 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e legislação 
municipal a seguir: Lei Orgânica; Lei Complementar nº 010/2006 de 31/07/2006 “Dispõe sobre o Plano de 
Carreiras, de Cargos e Vencimentos da Prefeitura Municipal de Felisburgo”. Lei nº 129 de 08112010 
“Dispõe sobre a criação de cargos específicos para o Programa Saúde da Família, Programas Sociais e 
Creche os quais passam a integrar o anexo I que institui o Plano de Cargos e Vencimentos dos Servidores 
do Município de Felisburgo e dá outras providências”. Lei nº 156 de 23012012 “Dispõe sobre a implantação 
do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Pessoal do Magistério da Prefeitura Municipal de 
Felisburgo e dá outras providências”. Lei nº 187 de 24042013 “Altera a Lei Complementar nº 010/2006 
(Plano de Carreiras, de Cargos e Vencimentos da Prefeitura de Felisburgo), altera quantitativos de vagas, 
cria e extingue cargos público que menciona e dá outras providências”. Lei nº 272 de 28062016 “Reajusta 
os vencimentos básicos dos servidores do Município de Felisburgo e dá outras providências”. Portaria nº 
219 de 14072016 Designa Comissão para Supervisão do Concurso Público; e suas alterações. 
 
 
1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O Concurso Público será realizado sob a responsabilidade da empresa contratada, Ágora Consultoria 
Ltda., site www.agoraconsultoria.srv.br, e-mail: contato@agoraconsultoria.srv.br. 
Endereço para correspondência: Ágora Consultoria Ltda. - Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Felisburgo- MG. Av. Visconde do Rio Branco, nº 888-B, Centro, Teófilo Otoni - MG, CEP: 39800-118. 

1.2. O Concurso Público compreenderá das seguintes etapas: 

a) 1ª Etapa  – Provas Objetivas e Títulos, conforme previsto no Anexo III deste Edital; sob responsabilidade 
da empresa Ágora Consultoria. 

b) 2ª Etapa  – Comprovação de requisitos e exames médicos admissionais, de caráter eliminatório; sob 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Felisburgo. 

1.3. O prazo de validade do Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados da data da homologação do seu 
resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez a critério da Administração 
Municipal. 

1.4. Caso surjam, no prazo de validade deste concurso público, outras vagas além das previstas para os 
mesmos cargos públicos efetivos previstos neste Edital, e, observados o interesse público e a necessidade 
do serviço, poderão ser nomeados os candidatos aprovados neste certame, limitados ao quantitativo das 
novas vagas incorporadas e observada a ordem classificatória. 

1.5. Os Cargos Públicos, objetos do presente certame para provimento efetivo, são os constantes do 
ANEXO III deste Edital. 

1.6. Os vencimentos constantes do ANEXO III estarão sujeitos a reajustes, na forma da Lei. 

1.7. O ANEXO III deste Edital relaciona os Grupos Ocupacionais, Nomenclaturas, Requisitos/Escolaridade, 
Vencimentos Mensais, Número de Vagas e Carga Horária Semanal, mediante regras e condições contidas 
neste edital. 

1.8. O Concurso Público será constituído de Provas Objetivas para todos os cargos. 

1.9. As Provas Objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, serão aplicadas conforme apresentado no 
ANEXO III deste Edital. 

1.10. Os Conteúdos Programáticos das Provas Objetivas encontram-se no ANEXO II deste Edital. 

1.11. REGIME EMPREGATÍCIO - O Regime Jurídico adota do é o Estatutário. 
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2.  REQUISITOS BÁSICOS PARA INGRESSO NO CARGO 
2.1. Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 

2.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 1972 e art. 12, § 1º c/c art. 
37, inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

2.3. Possuir, na data da posse, certificado/diploma de acordo com as exigências do cargo, especificadas no 
Anexo III deste edital, obtido em instituição de ensino público ou privado, devidamente reconhecido pelo 
MEC; 

2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

2.5. Estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino. 

2.6. Ter idade mínima de 18 anos completos na data da posse. 

2.7. Ter aptidão física e mental para o pleno exercício das atribuições do cargo. 

2.8. Apresentar, na época da posse, os documentos comprobatórios descritos no item 9. Resultado e 
Convocação. 

 
3.  INSCRIÇÕES 
a) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para o ingresso no cargo. 

b) Ao realizar a inscrição o candidato declara estar ciente e de acordo com as normas estabelecidas pelo 
Edital. 

c) O valor da Taxa de Inscrição está especificado para cada cargo no ANEXO III deste edital. 

d) Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional. 

e) Feita a inscrição o candidato não poderá alterar o cargo escolhido. 

f) O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo, contudo, somente poderá realizar uma prova por 
turno de aplicação das provas. 

g) Caso hajam turnos de aplicação de provas diferentes, os horários serão disponibilizados para os 
candidatos, cinco dias antes do encerramento das inscrições. 

h) Não haverá devolução do valor da Taxa de Inscrição, salvo em face de situações inesperadas como 
cancelamento, suspensão, adiamento, pagamento em duplicidade, alteração da data das provas e 
extemporâneo ou exclusão de algum cargo oferecido. 

i) Confirmada a situação especificada de devolução de Taxa referente à inscrição, esta será devolvida ao 
candidato pela empresa realizadora do Concurso Público, no prazo de 10 dias da publicação da Decisão 
Final do Ato Motivador da respectiva devolução, no mesmo local das inscrições ou através de depósito 
bancário, em conta a ser indicada pelo candidato. 

j) A empresa Ágora Consultoria Ltda., realizadora do Concurso Público, divulgará na Prefeitura Municipal de 
Felisburgo e no site da empresa: www.agoraconsultoria.srv.br, conforme Cronograma, página 2 deste 
Edital, a relação de todos os candidatos inscritos no certame. Caso não conste na listagem, o candidato 
deverá entrar em contato com a empresa para solução do problema. 

k) Será divulgada listagem dos candidatos inscritos, local e horário de provas, conforme cronograma página 
2 deste Edital, na Prefeitura Municipal de Felisburgo e no site www.agoraconsultoria.srv.br.  

l) Para ter acesso ao local das provas, é imprescindível a apresentação do Documento Oficial de 
Identidade. 

m) O Comprovante Definitivo de Inscrição, contendo local, data e hora das provas objetivas, estará 
disponível para o candidato no site www.agoraconsultoria.srv.br a partir da data prevista no Cronograma do 
Concurso Público, página 2 deste Edital. 

n) Recomendamos ao candidato apresentar no dia da p rova o Comprovante Definitivo de Inscrição 
ou Recibo de Pagamento Bancário referente à realiza ção da sua inscrição. 
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3.1. INSCRIÇÃO PRESENCIAL 
3.1.1. Período:  17/10/2016 a 06/11/2016 exceto aos sábados, domingos, feriados e eventuais pontos 
facultativos declarados pelo prefeito municipal. 

3.1.2. Horário:  07 às 13 horas, não havendo atendimento fora do horário estabelecido. 

3.1.3. Local das inscrições:  Prefeitura Municipal de Felisburgo – Av. Brasil, 969, Centro, Felisburgo – MG 
 
3.1.4. Instruções 
a) Preencher o Requerimento de Inscrição, disponível no local das inscrições, no qual o candidato 
formalizará sua opção para concorrer às vagas destinadas ao cargo de sua escolha, durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, no qual prestará todas as informações solicitadas, expressando sua 
concordância em aceitar as condições do presente Concurso Público e as que vierem a se estabelecer, sob 
as penas da lei. 

b) Comprovação do pagamento da Taxa de Inscrição, a título de ressarcimento de despesas com materiais 
e serviços do Concurso. O pagamento deverá ser realizado conforme instruções no local das inscrições. 

c) O candidato deverá colar no local indicado no Requerimento de Inscrição uma fotocópia do documento 
de identidade oficial (com foto). 

3.1.4.1. O Requerimento de Inscrição deverá ser entregue no local de inscrição, onde será emitido o 
respectivo recibo de inscrição. 

3.1.4.2. O campo CÓDIGO DO CARGO, constante do requerimento de inscrição, não poderá ser 
rasurado, sob pena de indeferimento da inscrição.  

3.1.4.3. O recibo de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato. 

3.1.4.4. Efetuar apenas o pagamento da Taxa de Insc rição não significa que o candidato esteja 
inscrito.  

3.1.4.5. Não serão aceitas inscrições com documenta ção incompleta, ou recebimento de qualquer 
documento após a data e horário de término da reali zação das inscrições. 

3.1.5. INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO 

3.1.5.1.  Será permitida a inscrição por procuração, mediante entrega do respectivo mandato, acompanhado 
de cópia do documento de identidade do candidato e apresentação do documento de identidade do 
procurador. Para cada candidato, deverá ser apresentada uma procuração (original), que ficará retida. 

3.1.5.2. O candidato ou seu procurador são os únicos responsáveis pelas informações prestadas no 
Requerimento de Inscrição. A Prefeitura Municipal de Felisburgo e/ou a empresa Ágora Consultoria Ltda. 
não se responsabilizarão por informações e endereços incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato 
ou seu procurador. 

3.1.5.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por 
seu procurador no Requerimento de Inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de seu 
representante quando do seu preenchimento. 

3.1.5.4. Depois de efetuada a inscrição, o respectivo comprovante de inscrição será entregue ao 
procurador. 

 
3.2. INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.2.1. Período de Inscrição: 08:00 horas do dia 17/ 10/2016 às 20:00 horas do dia 06/11/2016. 

3.2.2. Endereço eletrônico: http://www.agoraconsultoria.srv.br 

3.2.3. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico disponível no site da empresa realizadora do 
Concurso Público, informando todos os dados solicitados no referido formulário eletrônico. 

3.2.4. Imprimir o Boleto Bancário gerado no ato da inscrição.  

3.2.5. O pagamento deverá ser feito em qualquer banco ou casa lotérica até a data do vencimento, 
constante no próprio Boleto. 

3.2.6. O pagamento após a data de vencimento implica no cancelamento  da inscrição. 
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3.2.7. O candidato poderá emitir 2ª via do Boleto Bancário no site: //www.agoraconsultoria.srv.br acessando 
a Área do Candidato com seu CPF e senha informados no ato da inscrição. 

3.2.8. A inscrição VIA INTERNET só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do 
Boleto Bancário. 

3.2.9. O candidato inscrito VIA INTERNET não deverá  enviar cópia de documento de identidade, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a informaçã o dos dados cadastrados no ato da inscrição, 
sob as penas da lei. 

3.2.10. Caso o candidato seja PORTADOR DE DEFICIÊNCIA deverá enviar o Laudo Médico conforme item 
4.4 deste Edital, via Correios por SEDEX ou CARTA REGISTRADA COM AR para o endereço de 
correspondência, ver item 1.1 do Edital ou entregar pessoalmente no local das inscrições, durante o período 
das inscrições. 

3.2.11. A Prefeitura Municipal de Felisburgo e a Ágora Consultoria Ltda. não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados. Ressalta-se que tal disposição só será válida se as falhas ocorridas 
não forem de responsabilidade dos organizadores. 

 
3.3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
3.3.1. Somente serão isentos da taxa de inscrição os candidatos que, em razão de limitações de ordem 
financeira, não possam arcar com o pagamento da taxa de inscrição, podendo ser comprovada esta 
condição através da Declaração de Hipossuficiência Financeira, conforme modelo, ou por qualquer outro 
meio legalmente admitido. 

3.3.2. Para solicitação da isenção da Taxa de Inscrição o candidato deverá primeiramente realizar a sua 
inscrição conforme item 3 deste Edital. 

3.3.3. O candidato que necessitar da isenção da Taxa de Inscrição deverá, no ato da inscrição, apresentar 
comprovação das limitações de ordem financeira, no caso de inscrição presencial. No caso de inscrição via 
internet, o candidato poderá encaminhá-la via Correios por SEDEX ou CARTA REGISTRADA COM AR para 
o endereço de correspondência, ver item 1.1 do Edital ou entregar pessoalmente no local das inscrições. 

3.3.4. O pedido de isenção da Taxa de Inscrição deverá ser feito no período de 17 a 19/10/2016.  

3.3.4.1. Os pedidos de isenção feitos após o prazo estipulado serão desconsiderados e terão a solicitação 
de isenção automaticamente indeferida. 

3.3.5. O pedido de isenção da Taxa de Inscrição será julgado pela Empresa realizadora do certame com 
auxílio da Comissão Supervisora do Concurso Público e será divulgado em até 05 (cinco) dias úteis antes 
do final das inscrições, na Prefeitura Municipal de Felisburgo e no site www.agoraconsultoria.srv.br. 

3.3.6. Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 
três dias contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos 
deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Felisburgo, ou enviados via Correios por SEDEX ou 
CARTA REGISTRADA COM AR para o endereço de correspondência, ver item 1.1 do Edital. 

3.3.7. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos, após o 
julgamento dos recursos, terão prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação do julgamento para, 
querendo, pagarem a taxa referente ao cargo de escolha, constante do Anexo III do Edital. 

3.3.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa e/ou requerimento de devolução de 
taxa via fax ou correio eletrônico. 

3.3.9. Não será concedida isenção aos inscritos que já tenham efetuado o pagamento da respectiva Taxa 
de Inscrição. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Felisbu rgo– Edital nº 001/2016 
N° de inscrição: 
Nome do candidato: 
Código e descrição do cargo pretendido: 
Declaro que preencho as condições trazidas no Edital, especialmente as descritas no item 3.3, para o ato 
de isenção da Taxa de Inscrição, tendo em vista que a renda per capita de minha família, considerando-se, 
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para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para 
arcar com o pagamento da referida Taxa de Inscrição. 
Ao assinar esta declaração assumo total responsabilidade legal dos termos aqui apresentados. 
Local e data: 
Assinatura 
 
4.  PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA 
4.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, 
desde que as atribuições do cargo pretendido não sejam incompatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 

4.2. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto 3.298/99. 

4.3. Às pessoas portadoras de deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas para cada 
cargo/especialidade, conforme Decreto 3.298/99. 

4.3.1. Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade do presente Concurso Público, o mesmo 
percentual será igualmente assegurado às pessoas portadoras de deficiência, devidamente aprovadas. 

4.3.2. Na hipótese de aplicação do percentual previsto no item anterior resultar em número fracionado, este 
será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente, sendo que o resultado da aplicação dessa 
regra deve ser mantido, sempre, dentro dos limites mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas para cada cargo, conforme legislação vigente, regendo-se a disputa pela 
igualdade de condições, atendendo assim, ao princípio da competitividade orientada pelo Supremo Tribunal 
Federal, por meio do Senhor Ministro Marco Aurélio, no documento MS 26.310-5/DF - Relator Ministro 
Marco Aurélio – DJ 31.10.2007. 

4.4. No ato da inscrição , o candidato portador de deficiência deverá declarar, no Requerimento de 
Inscrição, essa condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expre ssa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem co mo a provável causa da deficiência. Este Laudo 
será retido e ficará anexado ao Requerimento de Ins crição.   

4.4.1. Caso o candidato não anexe o laudo médico, não será considerado como portador de deficiência apto 
para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição. 
O Laudo apresentado será utilizado quando dos exames pré-admissionais, no caso do candidato ser 
aprovado e convocado. 

4.4.2. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, poderá 
interpor recurso em favor de sua situação, podendo a Comissão Supervisora do Concurso Público deferi-lo 
ou não. 

4.5. Quando da convocação para o pré-admissional, será eliminado da lista de portadores de deficiência o 
candidato cuja deficiência, assinalada no requerimento de inscrição, não se constate. 

4.6. Caso necessite de condições especiais para se submeter às Provas e demais exames previstos neste 
Edital, o candidato portador de deficiência deverá solicitá-las por escrito no ato da inscrição , justificando os 
motivos de sua solicitação. 

4.7. Os candidatos portadores de deficiência que necessitarem da prova especial deverão requerê-la no 
momento da inscrição. Os candidatos que não o fizerem, seja qual for o motivo alegado, não terão a prova 
especial preparada. 

4.8. Os portadores de deficiências visuais poderão optar por prestar provas mediante ajuda de um leiturista 
da ÁGORA CONSULTORIA LTDA ou através da utilização de provas ampliadas, solicitadas conforme item 
4.6. 

4.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

4.10. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e 
complementares que irão avaliar a sua condição física e mental. 

4.11. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas à portadores de deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação. 
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4.12. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 
3.298/99, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  

4.13. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no 
Concurso Público, terão seus nomes publicados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

4.14. Na hipótese de que a nomeação de todos os candidatos aprovados não se dê em conjunto, o 1º 
candidato com deficiência aprovado de cada cargo do Concurso Público será nomeado para ocupar a 5ª 
vaga, já que em se admitindo reservar vagas quando a oferta em Concurso Público for inferior a 5 (cinco) 
estar-se-ia ultrapassando o limite percentual de 20% (vinte por cento). A partir daí a ordem de convocação 
deve ser a 21ª, 41ª, 61ª e assim sucessivamente, obedecendo ao percentual estipulado por lei, respeitando-
se a ordem de classificação da lista dos candidatos aprovados com deficiência. 

 
5.  COMISSÃO SUPERVISORA DO CONCURSO PÚBLICO 
5.1. O Prefeito Municipal designou através da Portaria nº 219/2016 a Comissão Supervisora do Concurso 
Público, composta por Diego Rodrigues de Souza, que presidirá a Comissão; e pelos membros: Aline 
Soares Ribeiro e Cliciane Soares Silva e Costa com a finalidade de acompanhar e fiscalizar todas as etapas 
de elaboração, aplicação e julgamento do Concurso Público. 

5.2. O Prefeito Municipal poderá indicar quantas pessoas forem necessárias ao acompanhamento do 
Concurso Público em todas as suas fases objetivando o perfeito sigilo e o bom andamento do certame. 

 
6.  REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
6.1. Das Provas Objetivas  

6.1.1. As Provas Objetivas, de caráter classificatório e eliminatório, são as descritas no ANEXO III deste 
edital. 

6.1.2. As Provas Objetivas serão realizadas no dia 27/11/2 016.  

6.1.2.1. Os locais e horários serão divulgados conforme Cronograma do Concurso Público pág. 2 do Edital 
na Prefeitura Municipal de Felisburgo e no site www.agoraconsultoria.srv.br. 

6.1.3. As Provas Objetivas constarão de questões de múltipla escolha com 4 (quatro) opções (A, B, C, D) e 
uma única resposta correta. 

6.1.4. As Provas Objetivas terão a duração de 3 horas. 

6.1.5. As respostas das Provas Objetivas deverão ser transcritas para a Folha de Respostas, que é o único 
documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de  
Respostas por erro do candidato , sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos 
advindos de marcações feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível. 

6.1.6. Não será permitido que as marcações na Folha de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o 
candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado. 

6.1.7. As Folhas de Respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

6.1.8. Será aprovado o candidato que obtiver nota i gual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do 
total de pontos das provas objetivas inerentes ao c argo, especificadas no ANEXO III deste Edital. 

6.1.9. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 

6.1.10. Os dois últimos candidatos de cada sala deverão permanecer no local de aplicação das provas até 
que o último candidato as tenha concluído, afim de assistirem ao lacre dos envelopes de Gabaritos. Após o 
lacre, os referidos candidatos e o fiscal de sala assinarão nos respectivos envelopes. 

6.1.11. Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, 
documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, cópias e protocolos. 

6.1.12. O candidato que não apresentar documento de  identidade oficial original, não terá acesso ao 
local das provas e será automaticamente eliminado d o Concurso Público. 

6.1.13. Em hipótese alguma serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinados. 
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6.1.14. Será excluído deste Concurso Público o candidato que faltar, chegar atrasado à prova, ou que, 
durante a sua realização, for colhido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas 
estranhas, oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos, ou, ainda, que venha a tumultuar 
a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados. 

6.1.15. Não é permitido ao candidato, no dia de aplicação das provas objetivas, a utilização de qualquer tipo 
de aparelho eletrônico, como: telefone celular, smartphone, tablet, notebook ou similar, pagers, relógio 
digital, agenda eletrônica, receptor, gravador, aparelhos sonoros, fonográficos, de comunicação ou de 
registro, eletrônicos ou não, transmissor de dados e mensagens, máquina fotográfica, máquina calculadora, 
etc. Não é permitido também a utilização de óculos escuros ou de quaisquer acessórios de chapelaria tais 
como chapéu, boné, gorro ou protetores auriculares. 

6.1.15.1. Recomendamos aos candidatos não portar no dia da prova quaisquer dos objetos descritos no 
item anterior.  

6.1.15.2. O descumprimento da instrução do item 6.1.15, acima, implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude.  

6.1.16. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 

6.1.17. Não será permitida a entrada de candidatos após o início das provas/fechamento dos portões. 

6.1.18. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de 
fiscal, após ter assinado a lista de presença. 

6.1.19. Recomendamos o comparecimento do candidato ao local de realização das provas com, no mínimo, 
30 minutos de antecedência, portando caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha, e só 
poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização das provas, levando consigo o caderno de 
questões, após 60 minutos contados do efetivo início delas. 

6.1.20. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas 
resultará na eliminação automática do candidato. 

6.1.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em 
virtude de afastamento de candidato da sala de provas. 

6.1.22. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 
e/ou aos critérios de avaliação. 

6.1.23. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. 

6.1.23.1. Os candidatos não portadores de deficiência que necessitarem de condições especiais para 
realização das provas, deverão no ato da inscrição especificar as condições desejadas, anexando 
comprovação da necessidade, se for o caso. 

6.1.23.2. Caso a necessidade de condição especial para realização das provas ocorra após a finalização 
das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com a Empresa para especificar a condição desejada. 

6.1.24. Terá suas provas anuladas e será eliminado do Concurso Público, resguardado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes, o candidato que, durante a 
realização de qualquer uma das provas: 

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 
c) utilizar-se de régua de cálculo, livros, calculadoras e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou 
impressos que não forem expressamente permitidos, telefone celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou 
comunicar-se com outro candidato; 
d) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com candidatos; 
e) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
h) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou neste Edital. 
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i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
j) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Concurso Público; 

6.1.25. Se, a qualquer tempo, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o 
candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será eliminado do Concurso 
Público, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ele inerentes. 

6.1.26. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados nos quadros de avisos da 
Prefeitura, devendo ainda manter atualizado seu endereço, e quando do preenchimento da inscrição 
fornecer o endereço completo na ficha de inscrição, e endereço eletrônico (e-mail), se possuidor. 

 

6.2. Da Prova de Títulos/Certificados (Somente para  os cargos de Professor e Supervisor de 
Educação). 

6.2.1. Os Pontos por Certificados são os descritos no Quadro I, deste Edital . Pontuação máxima: 9 
(nove) pontos . 

 

QUADRO I 

Item Certificado Duração Máx. de Certificados Pontos por 
Certificado 

1 Curso ou treinamento Mínimo de 120 horas 2 (dois) 1 ponto 

2 Curso ou treinamento Mínimo de 180 horas 2 (dois) 2 pontos 

3 
Pós-Graduação, 

Especialização ou Curso 
Igual ou acima  
de 360 horas 

1 (um) 3 pontos 

4 Mestrado  —— 1 (um) 5 pontos 

5 Doutorado —— 1 (um) 9 pontos 

 
6.2.2. Os pontos atribuídos aos Certificados serão considerados exclusivamente para efeito de 
classificação. 

6.2.3. Os Certificados entregues guardarão direta relação com as atribuições dos cargos em Concurso. 

6.2.4. Não serão atribuídos pontos aos certificados entregues como requisito mínimo para inscrição. 

6.2.5. Não serão atribuídos pontos para certificados exigidos pelo MEC para conclusão de cursos. 

6.2.6. Não serão atribuídos pontos aos certificados entregues sem especificação clara da carga horária. 

6.2.7. Os Títulos/Certificados deverão ser entregues, em cópias autenticadas , no local das inscrições 
presencias ou enviados via Correios por SEDEX ou CARTA REGISTRADA COM AR para o endereço de 
correspondência, ver item 1.1 do Edital. 

6.2.8. Não serão aceitos certificados entregues e/ou postados fora do prazo determinado no Cronograma do 
Concurso Público, página 2 deste Edital. 

6.2.9. Os Títulos/Certificados enviados via Correios deverão estar em envelope lacrado, tamanho Ofício, 
contendo externamente em sua face frontal, os seguintes dados: Ágora Consultoria Ltda. – Concurso 
Público da Prefeitura Municipal de Felisburgo, nome do candidato, n° de inscrição, código e descrição do 
cargo pretendido e  deverão seguir rigorosamente a ordem prevista no item 6.2.1, QUADRO I, 
acompanhados do Recibo de Entrega de Títulos/Certificados, devidamente preenchido, datado e assinado 
pelo candidato, conforme modelo a seguir: 

MODELO DE RECIBO DE ENTREGA DE TÍTULOS/CERTIFICADOS  

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Felisbu rgo – Edital nº 001/2016 

N° de inscrição: 
Nome do candidato: 
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Código e descrição do cargo pretendido: 
Descrição dos Títulos (1 título/certificado por linha): 
________________________________________ 
________________________________________ 
Local e data: 
Assinatura 
 

 
7.  CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
7.1. Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, serão adotados os seguintes critérios para o 
desempate, aplicados sucessivamente: 

a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos ate o último dia de inscrição, em 
obediência à Lei 10.741 de 1° de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso; 

b) obtiver maior aproveitamento na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior aproveitamento na prova de Português; 

d) obtiver maior aproveitamento na prova Matemática; 

e) obtiver maior aproveitamento na prova de Títulos; 

f) persistindo o empate será dada preferência ao candidato de idade mais elevada. 

 

8.  RECURSOS 
8.1. Caberão recursos contra questões das Provas Objetivas, Prova de Títulos, contra erros ou omissões no 
gabarito ou referente à pontuação da classificação final do PRÓPRIO CANDIDATO, ou seja, de todas as 
decisões proferidas durante o Concurso Público que tenham repercussão na esfera de direitos dos 
candidatos, dentro de três dias úteis contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação de cada 
resultado do respectivo ato do Concurso Público, conforme o Cronograma do Concurso Público. 

8.1.1. Em qualquer um dos casos, o recurso devidamente fundamentado, incluindo bibliografia pesquisada, 
deverá conter todos os dados que informem a identidade do reclamante e seu número de inscrição, bem 
como os demais dados constantes do Formulário de Recursos. 

8.1.2. O candidato deverá preencher um Formulário de Recurso para cada questão que deseja efetuar 
recurso, sendo automaticamente desconsiderados recursos de igual teor interpostos pelo mesmo candidato. 

8.1.3. As Provas Objetivas de todos os candidatos devem ser recorrigidas de acordo com o novo gabarito, 
se houver alteração do gabarito oficial por força do julgamento de recurso. 

8.1.4. A decisão proferida pela Banca Examinadora tem caráter irrecorrível na esfera administrativa, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 

8.1.5. Os pontos correspondentes à anulação de item ou questão das provas objetivas, por força do 
julgamento de recurso, serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

8.2. Os recursos poderão ser enviados via internet para o e-mail: recurso@agoraconsultoria.srv.br, 
protocolados na Prefeitura Municipal de Felisburgo, no Setor de Protocolo em horário de expediente normal, 
enviados por fac-símile, telegrama ou via Correios por SEDEX ou CARTA REGISTRADA COM AR para o 
endereço de correspondência, ver item 1.1 do Edital.  

8.2.1. Todas as formas de interposição dos recursos deverão observar o prazo estipulado no item 8.1 deste 
edital.  

8.3. Os recursos intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes serão indeferidos. 

MODELO DE RECURSO 

Concurso Público da Prefeitura Municipal de Felisbu rgo – Edital nº 001/2016 

N° de inscrição: / Nome do candidato: 
Código e descrição do cargo pretendido: 
Venho requerer revisão da questão n° ______ da Prova ____________ 
Justificativa: _______________________________________________ 
Local e data / Assinatura 
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9.  RESULTADO E CONVOCAÇÃO 
9.1. O resultado do Concurso Público estará à disposição dos interessados conforme Cronograma do 
Concurso, página 2 deste Edital, na Prefeitura Municipal de Felisburgo e no site 
www.agoraconsultoria.srv.br. 

9.2. Os candidatos convocados para a posse serão submetidos a exames médicos compostos de entrevista 
médica e exames complementares. 

9.3. O exame médico terá caráter exclusivamente eliminatório e os candidatos serão considerados aptos ou 
inaptos. 

9.4. A convocação dos candidatos para esta fase será processada, gradualmente, dentro do prazo de 
validade deste certame, observando-se a ordem de classificação dos candidatos e a aptidão nos exames 
pré-admissionais. 

9.5. Para a efetivação da Posse é indispensável que o candidato apresente os seguintes documentos: 

a) Documento de Identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia (cópia); 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento (cópia), quando for o caso; 

c) Título de Eleitor com votação atualizada (cópia); 

d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou outro documento que comprove estar em dia 
com as obrigações militares, se do sexo masculino (cópia); 

e) 02 (duas) fotos 3x4 recentes; 

f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou declaração da firma anterior, informando não haver feito o 
cadastramento (cópia); 

g) Cartão de Identificação de Contribuinte - CIC/CPF (cópia); 

h) Comprovante de Escolaridade ou habilitação exigida para o provimento do cargo pretendido, adquirida 
em instituição oficial ou legalmente reconhecida (cópia); 

i) Declaração de não ocupar outro cargo público, ressalvados os previstos no Art. 37, XVI, a, b e c da 
Constituição Federal; 

j) Declaração de bens. 

 

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Não haverá, sob qualquer hipótese ou alegação, segunda chamada para as etapas previstas para 
este Concurso Público. 

10.2. Será eliminado, assegurado o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes, 
o candidato que: 

a) agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer membro da 
equipe encarregada da aplicação de provas ou do Concurso Público; 

b) não comparecer nos locais, datas e horários determinados; 

c) não atender ou recusar convocação para qualquer uma das localidades que integram o Município. 

d) infringir qualquer norma ou regulamento do presente Edital. 

10.3. O candidato aprovado deverá manter junto à Prefeitura Municipal de Felisburgo, durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, seu endereço atualizado, visando a eventuais convocações. Não lhe 
caberá nenhuma reclamação, caso não seja possível a Prefeitura Municipal de Felisburgo, convocá-lo por 
falta dessa atualização. 

10.4. O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados da publicação da 
homologação, prorrogável uma vez por igual período. 

10.5. A mudança de endereço, quando ocorrer, deverá ser informada formalmente por meio de carta 
assinada pelo próprio candidato, a ser enviada e/ou entregue no Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Felisburgo. 
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10.6. A Prefeitura Municipal de Felisburgo, e a empresa realizadora deste Concurso Público, não possuem 
vínculo ou convênio com nenhuma instituição de ensino ou cursos preparatórios, não se responsabilizando 
por quaisquer cursos, textos ou apostilas não expressamente indicados para este Concurso Público. 

10.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos 
para o evento correspondente, circunstância que será mencionada com a devida antecedência em Edital ou 
aviso a ser publicado no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Felisburgo e no site 
www.agoraconsultoria.srv.br, de forma a assegurar as informações aos candidatos. 

10.8. O resultado final deste Concurso Público será devidamente homologado pelo Prefeito Municipal de 
Felisburgo. 

10.9. Decorridos 6 (seis) anos da data de homologação deste Concurso Público, não restando recurso 
pendente, as provas e o processo pertinentes ao mesmo serão encaminhados à Prefeitura Municipal de 
Felisburgo, para destinação final de guarda permanente. 

10.10. Os casos omissos, não previstos neste Edital ou não incluídos no Requerimento de Inscrição, serão 
apreciados pela Comissão Especial para Coordenação e Acompanhamento deste Concurso Público. 

10.11. Este Edital poderá ser impugnado no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais.  

 

Felisburgo – MG, 01 de agosto de 2016. 

 
Edmário Dias da Rocha 

Prefeito Municipal  
 
 
 

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
Auxiliar de Saúde Bucal 
Sintética: Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal. Sempre sob a supervisão do Cirurgião-Dentista ou do Técnico em 
Saúde Bucal: organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o 
atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clinicas, inclusive em ambientes hospitalares; 
manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras: preparar modelos em gesso; registrar dados e participar 
da analise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, 
desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o 
acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento. 
transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e 
prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; adotar 
medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. Analítica: Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, 
realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa 
bacteriana. Escovação supervisionada, orientações de escovação. uso de fio dental; preparar e organizar o instrumental 
e materiais (sugador. espelho, sonda, etc.) necessários para o trabalho; instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD 
durante a realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos); cuidar da manutenção e conservação dos 
equipamentos odontológicos; agendar o paciente e orienta-lo quanto ao retorno e à preservação do tratamento; 
acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante a saúde bucal. 
 
 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Trabalho simples que consiste em desempenhar tarefas simples, voltadas para a limpeza e conservação de próprios 
municipais, vias públicas, transportar materiais ou produtos, auxiliar na execução de obras. 
 
 
Monitor de Creche, Ensino e Recreação 
Monitorar as atividades de creche; auxiliar nas atividades de ensinos e nos programas educacional, social, cultural, 
esportivo, lazer e de saúde; auxiliar nos programas da área educacional, social, cultural, esportivo e de lazer do 
Governo Federal e estadual implantados no município; executar as atividades dos programas municipais de ensino, 
creche e programas sócio-educativos no atendimento a crianças, adolescentes e jovens, executar nas unidades de 
educação e assistência social, o acompanhamento de crianças, adolescentes e jovens do município; coordenar e 
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executar os projetos esportivos e de lazer do município; acompanhar crianças, adolescentes e jovens na condição de 
risco social do município; executar outras atividades correlatas. 
 
 
Motorista 
Sintéticas: Compreende os cargos que têm como atribuição dirigir ônibus e outros veículos automotores, conserva-los 
em perfeitas condições de aparência e funcionamento, transportando estudantes. servidores, grupos de pessoas, 
autoridades e realizando viagens de maior duração. Analíticas: Dirigir ambulâncias, ônibus, micro-ônibus, kombis, 
automóveis e outros veículos automotores; conduzir estudantes, servidores, grupos de pessoas e estar à disposição de 
autoridades. visitantes e outras personalidades conforme designação superior; Verificar diariamente as condições do 
veiculo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, 
freios, embreagem, direção, faróis, combustível, entre outros; fazer pequenos reparos de emergência que não 
requeiram conhecimentos especiais, bem como trocar pneus, quando necessário; anotar e comunicar o chefe imediato 
quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica para reparo ou conserto; Preencher mapas e formulários 
sobre a utilização diária do veiculo, anotando a quilometragem no começo e final dos serviços, os horários de saída e 
chegada e os dados relativos ao abastecimento, para controles; comunicar à chefia imediata. tão rapidamente quanto 
possível, qualquer ocorrência extraordinária; transportar e recolher servidores em locais e horas determinadas, 
conduzindo-os conforme itinerários estabelecidos ou instruções especificas; zelar pelo bom andamento da viagem, 
adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos 
passageiros, transeuntes e outros veículos; recolher, periodicamente, o veiculo à oficina para revisão e lubrificação; 
manter a boa aparência do veiculo; recolher o veiculo, após o serviço, deixando-o em local apropriado, com portas e 
janelas trancadas e entregar as chaves aos responsáveis pela guarda dos mesmo, utilizar os equipamentos de proteção 
individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, 
encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou informatizados 
disponíveis para esse fim; zelar pela segurança dos transportados, especialmente das crianças, observando o 
embarque e desembarque seguros, a adoção dos equipamentos e medidas de segurança previstos na legislação de 
trânsito, a velocidade controlada e a ordem no interior do veículo; executar outras tarefas correlatas. 
 
 
Professor 
Comparecer às atividades do planejamento do ensino dentro da programação escolar; comparecer às atividades 
escolares com pontualidade necessária ao desenvolvimento do trabalho; participar de reuniões e comissões para as 
quais tenha sido convocado, tratar com urbanidade e isenção os colegas de trabalho. Respeitar a hierarquia 
administrativa e pedagógica em suas atitudes, atividades e reinvindicações, zelar pelo patrimônio da escola 
particularmente de sua área de atuação, preocupando-se pela conservação de bens e pelo bom uso do material 
colocado à sua disposição; guardar sigilo sobre assuntos reservados que envolvam ou possam envolver pessoas e 
autoridades nos planos administrativos e pedagógicos; zelar pelo bom nome da Unidade de Ensino dentro e fora dela. 
Desenvolver suas atividades de acordo com a programação aprovada e empenhando-se pela constante qualificação ao 
processo ensino – aprendizagem; promover a avaliação constante do processo aprendizagem de acordo com o sistema 
adotado; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade na atuação ou comportamento do aluno, no âmbito de 
suas atividades; cooperar com os superiores imediatos na solução de problemas da administração da escola; qualificar-
se permanentemente com vistas à melhoria constante de seu desempenho como profissional e como educador; 
apresentar nos prazo hábeis toda a escrita escola sob sua responsabilidade; participar de atividades de caráter cívico, 
social e cultural promovidos pelo seu setor de trabalho; ministrar de acordo com o horário do estabelecimento, 
cumprindo o úmero de dias letivos fixados pela legislação vigente, registrando, no diário de classe, a matéria lecionada 
e a frequência do aluno; respeitar a diferença individual do aluno, considerando as possibilidades e limitações de cada 
um, mantendo-o participante durante os períodos de aula; manter a disciplina de sala e fora dela; desenvolver o espírito 
de cooperação e solidariedade integrando-se na vida da escola e da comunidade; manter eficiência do ensino da área 
e/ou turma, com apoio do pessoal técnico-pedagógico, adotando interdisciplinaridade e transdisciplinaridade; atender a 
família do aluno quando for solicitado; realizar outras atividades, que por sua natureza recaiam no âmbito de sua 
competência. 
 
 
Supervisor de Educação 
Planejar executar todas as ações pedagógicas inerentes ao desenvolvimento educacional do município; coordenar 
todas as ações pedagógicas relativas aos supervisores lotados na secretaria, controlar, apurar e mantes os dados 
estatísticos relativos a rede municipal de ensino, supervisionar todas as unidades escolares, elaborar projetos de 
capacitação de docentes, receber relatórios semanais oriundos dos coordenadores pedagógicos, analisando-os e 
propor ações corretivas, propor medidas que viabilizem uma melhoria na qualidade do ensino. 
 
Técnico Agropecuário 
Trabalho que consiste em orientar, supervisionar e imprimir a política agropecuária do município, em obediência às 
normas traçadas pelo Chefe imediato. 
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ANEXO II - PROGRAMAS DE PROVAS 
 
 
Referências bibliográficas: As referências citadas são apenas indicativas, podendo o candidato 
utilizar-se de outras referências que contenham os itens dos programas de provas. 
 
I. PORTUGUÊS - ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem; 
Análise semântica = valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos e 
homônimos; Tipos de composição textual; elementos da estrutura narrativa; elementos da estrutura 
dissertativa; coesão e coerência textual; descrição objetiva e subjetiva; Linguagem denotativa e conotativa; 
figuras e vícios de linguagem; Variantes linguísticas; linguagem oral e linguagem escrita; formal e informal; 
gíria; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;  
Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; regras de acentuação; ocorrência da crase;   Encontro 
vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia;   Pontuação = Empregar corretamente: ponto-final, 
ponto-e-vírgula, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois-pontos, reticências, aspas, parênteses, 
colchete e vírgula. Classes de palavras: 1.Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em 
gênero, número e grau; 2. Artigos = definidos e indefinidos; 3. Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão 
dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva; 4.Verbos = Flexões do verbo: modo, tempo e número; 
regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes do verbo; tipos de verbo; 
5.Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, demonstrativo, 
interrogativo, relativo; 6.Numerais = flexão dos numerais e emprego; 7.Preposições;  8.Conjunções; 9. 
Interjeições; 10. Advérbios. Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e 
subordinação; Termos da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); complementos 
verbais e complementos nominais; aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial; Concordância 
nominal e verbal; Regência nominal e verbal: Colocação pronominal; Estrutura e formação das palavras; 
Funções das palavras que e se. Novo acordo ortográfico da Língua Portuguesa. 
Referências bibliográficas:  
Português e Linguagens (William Roberto Cereja e Thereza Cochar Magalhães) Volumes I, 2 e 3. Atual 
Editora. 
Língua e Literatura (Faraco & Moura) Volumes 1,2 e 3. Editora Ática. 
Gramática Literatura e Produção de Textos – Ernani & Nicola – Editora Scipione. 
Português 2º grau ( G.Mattos & L. Megale) – Editora FTD. 
Português: Língua, Literatura e Produção de textos –(Maria Luiza Abaurre, Marcela Nogueira Pontara e 
Tatiana Fadel) Volumes 1,2 e 3 – Editora Moderna. 
Lições Práticas de Gramática – Ulisses Infante – Editora Scipione. 
Gramática Reflexiva: Texto, Semântica e Interação – 2º grau – William Roberto Cereja e Thereza Cochar 
Magalhães  -  Editora Atual. 
Gramática Reflexiva: texto, semântica e interação – 2º grau - William Roberto Cereja e Thereza Cochar 
Magalhães- Atual Editora. 
Lições Práticas de Gramática – Ulisses Infante – Editora Scipione. 
Gramática da Língua Portuguesa – Roberto Melo Mesquita – Editora Saraiva. 
Michaelis - Guia Prático da Nova ortografia - Douglas Tufano - Editora Melhoramento 
Nova Escola - Manual da nova ortografia - Editora Ática e Scipione. 
O que muda com o acordo ortográfico - Disponível em www.g1.com.br 
 
II. MATEMÁTICA - ENSINO MÉDIO E SUPERIOR 
Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; 
Frações ordinárias e decimais, números decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas; 
Equações do 1° e 2° graus; Sistemas de equações do 1° e 2° graus; Estudo do triângulo retângulo; relações 
métricas no triângulo retângulo; relações trigonométricas (seno, cosseno e tangente); Teorema de 
Pitágoras; Ângulos; Geometria - Área e Volume; Sistema de medidas de tempo, sistema métrico decimal; 
Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e 
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ponderada; Conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Problemas envolvendo os itens 
do programa. 
Referências Bibliográficas 
ANDRINI, Álvaro. Praticando Matemática. Coletânea 5ª, 6ª, 7ª e 8ª séries, Ed. do Brasil S/A: São Paulo.; 02 - IMENES, 
Luiz Márcio e LELLIS, Marcelo. Matemática, Coletânea 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Série. Ed. Scipione: São Paulo, 1997. 03 - 
JAKUBOVIC, José e LELLIS, Marcelo. Matemática na medida certa. 7ª série. Scipione: São Paulo, 1995. 
BEZERRA, Manoel Jairo e outro. Matemática para o Ensino Médio. Editora Scipione, Volume Único. 
DANTE, Luiz Roberto. Matemática Contexto & Aplicações. Editora Ática, 2003, Volume Único. 
FACCHINI, Walter. Matemática. São Paulo: Editora Saraiva, 2001, Volume único. 
GENTIL, Nelson e Outros. Matemática para o Ensino Médio, São Paulo: Editora Ática. Volume Único. 
IEZZI, Gelson e Outros. Matemática. São Paulo: Editora Atual. Volume Único. 
IEZZI, Gelson e Outros. Coleção Fundamentos de Matemática Elementar. Editora Atual. 
 
III. CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS:  
Projeto Político Pedagógico (caracterização, elaboração e execução); Instituições Colegiadas (composição, 
atribuições e participação dos segmentos); A relação escola, comunidade e família; O trabalho escolar e o 
processo de inclusão; Currículo e Avaliação; A contextualização dos currículos (interdisciplinaridade, 
transdisciplinaridade e multidisciplinaridade); Avaliação da aprendizagem (conceitos, tipos, processos e 
instrumentos); Tempos e Espaços Escolares; Parâmetros Curriculares Nacionais; Leitura, Escrita e os 
Processos de Aprendizagem na Alfabetização; Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
de 09 anos (Resolução CNE/CEB nº07 de 14/12/2010). Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Básica (Resolução CNE/CEB nº04 de 13/07/2010). 
Referências Bibliográficas 
Currículo como conflito social – F. Goodson; Livros do Procad/Progestão – Programa de Capacitação de 
Diretores – SEE/MG; Uma escola, muitas culturas – M. Gadotti; Projeto Educativo – Celso dos Santos 
Vasconcelos; Coordenação do Trabalho Pedagógico: do PPP ao cotidiano da sala de aula – Celso dos S. 
Vasconcelos; Dicionário do Professor (Vol. 1 a 3)- SEE/MG; Educação Inclusiva: construindo significados 
novos para a diversidade – Coleção Lições de Minas; PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais; 
legislações citadas no edital e outras bibliografias. 
 
01. AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Português: ver programa item I. 
Conhecimentos Específicos: Saúde Coletiva: Promoção de saúde; Epidemiologia dos problemas bucais; 
Flúor: uso; intoxicação crônica e aguda; Educação em saúde bucal; Políticas de saúde; SUS – Sistema 
Único de Saúde; Estratégia de Saúde da Família; Saúde Bucal na Estratégia de Saúde da Família. 
Anatomia e Morfologia dentária: Função Dentária; Componentes da coroa e raiz; Complexo dentina polpa; 
Nomenclatura das dentições; Nomenclatura das cavidades; Tipos de dentições e características. Cariologia: 
Tipos de cárie; controle da doença; Placa bacteriana, tártaro; Medidas de prevenção da cárie dental; 
Mecanismo de ação do flúor. Equipamentos, Materiais e Aparelhos Odontológicos utilização, manutenção e 
conservação; Instrumentais; Materiais Dentários; Materiais Diversos de uso em odontologia; Equipamentos 
Odontológicos. Controle de Infecção em Odontologia: Aspectos de interesse em odontologia. Deontologia e 
Ética odontológica. Ergonomia Aplicada. Doenças Infectocontagiosas. 
Referências Bibliográficas 
BARROS. O. B. – Ergonomia 3 – Auxiliares em Odontologia. Pancast Editora 1995. 226 pgs. JR.J. G. - Biossegurança e 
Controle da Infecção Cruzada. Editora Santos 536 pgs. - 1a.edição/2001 GUANDALINI, S.L. – Biossegurança em 
Odontologia, Dental Books, 1998. 150p RIO, L. M. S. P. ; RIO, R. P. Manual de Ergonomia Odontológica. 1ª ed. Belo 
Horizonte. CROMG. SAMARANAYAKE, L. P., et al. - Controle da infecção para a equipe odontológica. 2.ed. São Paulo: 
Santos Editora, 1995. 146p.  JÚNIOR, J.G. – Materiais Dentários, o essencial para o estudante e o clínico geral. 
LOBAS, C. F. S. et. al. -  THD e ACD Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário. 1a. edição, Editora 
Santos, 2004 SANTOS, W.N. – ACD-Auxiliar de Consultório Dentário. Livraria e Editora Rubio, 2004 CARVALHO, C. L. 
Trabalho e profissionalização das categorias auxiliares em Odontologia. Ação Coletiva, Brasília, v.2, n.1, 1999. 
COELHO, E. B. C. O trabalho com pessoal auxiliar no atendimento individual do paciente odontológico. In: BRASIL. 
Ministério da Saúde. Guia curricular para formação do atendente de consultório dentário atuar na rede básica do SUS. 
Brasília, 1998.  FEJERSKOV O., KIDD E.  – Cárie Dentária: Editora Santos, 2005 ALVARES & TAVANO – Curso de 
Radiologia em Odontologia, 4ªed Livraria Santos, 2002. 248p.  
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02. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Português : Interpretação de texto. Sinônimos e Antônimos. Divisão silábica. Classificação das palavras 
quanto ao número de sílabas. Tipos de Frases e orações.  Aumentativo e Diminutivo. Substantivos. 
Pronomes. Artigo e numeral. Ortografia (novo acordo ortográfico) 
Referências Bibliográficas 
Gramática – Português Fundamental, Douglas Tufano – Editora Moderna; 
Gramática Escolar – Faraco & Moura – Editora Ática. 
Matemática:  Sistema de Numeração Decimal; Sistema Romano de Numeração; Adição, Subtração, 
Multiplicação e Divisão de Números Naturais; Números Racionais; Sistema Monetário, Medidas de 
Comprimento e Tempo; Geometria (Ponto, Plano, Retas); Figuras geométricas.  
Referências Bibliográficas 
GIOVANNI JR &Bonjorno (1ª a 4ª - ed. FTD); Matemática - Registrando descobertas BARROSO LIMA, 
Maria Aparecida –(Ediouro);  
GUELLI, Oscar, Coleção Quero Aprender Matemática, Ed. Ática.  
 
03. MONITOR DE CRECHE, ENSINO E RECREAÇÃO 
Português: ver programa item I. 
Matemática: ver programa item II. 
 
04. MOTORISTA 
Conhecimentos Gerais do Veículo : Noções de Mecânica: O Motor; Sistema de Transmissão e 
Suspensão; Sistema de Direção e Freios; Sistema Elétrico, Pneus e Chassi. Conhecimentos Práticos de 
Operação e Manutenção do veículo; Procedimentos de Segurança; Funcionamento Básico dos Motores; 
Sistema de Lubrificação; Arrefecimento; Transmissão; Suspensão; Direção; Freios; Pneus; Painel de 
instrumentos; Sistema Elétrico. 
Conhecimentos Específicos:  Código de Trânsito Brasileiro: Regras Gerais de Circulação: Normas Gerais 
de Circulação e Conduta; Regra de Preferência; Conversões; Dos Pedestres e Condutores não 
Motorizados; Classificação das Vias. Legislação de Trânsito: Dos Veículos; Registro, Licenciamento e 
Dimensões; Classificação dos Veículos; Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte 
Obrigatório; Da Habilitação; Das Penalidades; Medidas e Processo Administrativo; Das Infrações; 
Sinalização de Trânsito: A Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de 
Regulamentação; Conjunto de Sinais de Advertência; Placas de Indicação; Direção Defensiva: Direção 
Preventiva e Corretiva; Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de Acidentes; Leis 
da Física; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes; Primeiros Socorros: Como socorrer; ABC da Reanimação; 
Hemorragias; Estado de Choque; Fraturas e Transporte de Acidentados. 
Referências Bibliográficas 
CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO (Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997). 
Manuais do Motorista para habilitação, Cursos Teóricos - Técnicos para candidatos a motorista, Cursos de 
Formação de Condutores e outros manuais de trânsito contendo legislação de trânsito, Normas de 
circulação e Conduta, Sinalização, Direção defensiva, Primeiros socorros, Noções de mecânica e demais 
itens do programa de provas. 
 

05. PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL 
Conhecimentos Pedagógicos: Ver programa item III.  
Conhecimentos Específicos:  Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da 
educação infantil; A organização do tempo e do espaço na educação infantil; O brincar no espaço 
educativo; O papel do profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, 
registro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar; dimensões 
humanas; A criança como sujeito de direitos; relação creche família; As instituições de educação infantil 
como espaço de conhecimento e produção das culturas infantis; A brincadeira, as interações e as diferentes 
linguagens como eixos norteadores do trabalho educativo pedagógico; Desenvolvimento Infantil. 
Referências Bibliográficas 
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1. ARIÉS, Philippe. História Social da Criança e da Família. 2ª ed. Rio de Janeiro: Editora LTC, 1981. 2. 
BUJES, Maria I. Infância e Maquinarias. Rio de Janeiro: DP&A, 2002. 3. CARVALHO, Rosita E. Educação 
inclusiva com os pingos nos is. Porto Alegre: Mediação, 2004. 4. CORAZZA, Sandra Mara. Infância e 
Educação – Era uma vez que conte outra vez?. Rio de Janeiro: Vozes; 2002. 5. CRAYDY, Maria; Kaercher, 
Gládis Elise P. da Silva. Educação Infantil: pra que te quero? Porto Alegre: Artmed, 2001. 6. DUHALDE, 
Maria Elena; CUBERES, Maria Teresa Gonzáles. Encontros iniciais com a matemática. Artes Médicas. 7. 
HERNANDEZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de trabalho. Porto Alegre: 
Artmed, 1998. 8. KAMII; Constance; DEVRIES, Retha. Piaget para a Educação Pré Escolar. Porto Alegre: 
Artes Médicas. 9. MOSS, Peter; DAHLBERG, Gunilla; PENCE, Alan. Qualidade na Educação da Primeira 
Infância perspectivas pós-modernas. Porto Alegre: Artmed, 2003. 10. OLIVEIRA, Zilma Moraes Ramos de. 
Educação Infantil: Fundamentos e Métodos. São Paulo: Cortez, 2002. 11. PERRENOUD, PHILLIPPE. Dez 
competências para ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 2000. 12. VIGOTSKI, Lev. S. Linguagem, 
desenvolvimento e aprendizagem; trad. Maria da Penha Villalobos. São Paulo: Ícone Editora da  niversidade 
de São Paulo, 1998. 13. ZABALZA, Miguel. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998. 14. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil. 15. Diretrizes Educacionais Pedagógicas para a 
Educação Infantil. 
 

06. PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO 
Conhecimentos Pedagógicos: Ver programa item III.  
Conhecimentos Específicos:  Português: Interpretação de texto. Aspectos gramaticais: fonética, ortografia, 
morfossintaxe (classe de palavras, flexão e emprego), sintaxe (frase, oração, período simples e período 
composto, termos da oração, concordância verbal e nominal, regência verbal e nominal. Verbos 
(conjugação dos verbos regulares, irregulares, auxiliares, abundantes, defectivos, pronominais e anômalos; 
emprego dos modos e tempos verbais; vozes do verbo, tempos compostos; Classes gramaticais ( 
substantivo, adjetivo, advérbio, artigo, etc); Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, 
indefinido, possessivo, demonstrativo, interrogativo, relativo; Colocação Pronominal. Matemática: Sistema 
de numeração: Números Naturais - (operações). Números racionais (representação fracionária e decimal, 
operações). Divisibilidade. Porcentagem. Potências e raízes quadradas. Expressões numéricas; Equações 
do 1° e 2° graus; Teorema de Pitágoras; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra 
de três simples e composta. Medidas: Comprimento e área; Superfície (quadrado, retângulo, 
triângulo);Volume (cubo, paralelepípedo e retângulo); Capacidade; Massa e Tempo. Noções de geometria: 
ponto, reta, plano, polígono e sólido. Cálculo algébrico. Produtos notáveis e fatoração. Problemas 
envolvendo os itens do programa. Ciências: Seres vivos e inatos. Biosfera e os seres vivos. A natureza e os 
elementos que constituem: ar, água, solo, rochas. Ecossistemas: cadeia alimentar, poluição, preservação 
do meio ambiente, reprodução dos seres vivos, higiene, alimentação, doenças, crescimento e 
desenvolvimento. Vírus, bactérias, protistas e fungos. Reino dos animais vertebrados e invertebrados. Reino 
dos vegetais. História: Aspectos metodológicos do ensino da História: identidade biológica, social civil e 
cultural do aluno e da família; Identidade com grupos sociais: Família, escola e vizinhança. Identificação dos 
serviços públicos: distinção entre público e privado. As origens do ser humano (evolução, vida no 
Paleolítico, Neolítico, revolução tecnológica e o surgimento das cidades). O descobrimento do Brasil. O 
povoamento e a expansão da América portuguesa. O negro no Brasil. A ocupação do litoral brasileiro. A 
conquista do interior e as primeiras cidades. A mineração e a época do ouro no Brasil A Monarquia. A 
Proclamação da Independência. Mesopotâmia, Egito e o Reino da núbia. Civilização Grega. Civilização 
Romana. A formação da Europa feudal. Arte e Religião (Renascimento, Reforma Protestante e a Contra-
reforma. A época de Vargas (1930 – 1945). A República (1945 – 1964). O Brasil atual. Geografia: Do 
espaço do corpo aos espaços de vivências: dimensão espacial do corpo, sociedade moderna e o espaço, 
os diferentes tipos de espaço. Orientação e representação do espaço. Cartografia. A superfície Terrestre 
(litosfera, atmosfera, hidrosfera e biosfera). Produção e organização da vida no espaço de vivência 
(atividades econômicas, importância do processo industrial, relações cidade/campo). Recursos naturais 
(tempo, água, solo, vegetação etc.). Elementos culturais (produção, distribuição das culturas). O planeta 
Terra (origem, formação e representação). Continentes, ilhas e oceanos. Relevo e hidrografia. Clima e 
vegetação. O campo e a cidade. Extrativismo e Agropecuária. Indústria, Comércio e Prestação de Serviços. 
Recursos naturais (apropriação, utilização, conservação e degradação). O território brasileiro (população, 
industrialização, urbanização, regiões e suas características). A organização político-administrativa  do 
Estado de Minas Gerais: poderes, serviços, espaço público e privado, organização da sociedade civil, 
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atividades econômicas, atividades sindicais, atividades profissionais, os espaços regionais, etc. Referências 
Bibliográficas 
A gramática do concursando – José Almir F. Dornelles; Gramática Aplicada ao Texto - Fernando Moura; 
Gramática em 44 Lições – Francisco P. Savioli; Livros publicados pelas Editoras Scipione, SM, Moderna e outras, 
com conteúdos utilizados no campo educacional. Livros publicados pelas editoras Moderna, Scipione e outras, 
com conteúdos utilizados no campo educacional. 
 

07. SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO 
Português: ver programa item I.  
Matemática: ver programa item II . 
Conhecimentos Específicos: A identidade profissional do especialista em educação. A ação do pedagogo 
e o projeto político – pedagógico da escola. As concepções de aprendizagem, currículo e avaliação no 
contexto escolar. Parâmetros Curriculares Nacionais. Pedagogia da inclusão. A importância do especialista 
em educação nos órgãos colegiados. O processo pedagógico: planejamento, desenvolvimento e avaliação. 
LDB nº 9394/96 de 20/12/1996. Diretrizes Curriculares Nacionais e suas legislações. Resolução CNE/CP Nº 
1 de 15/05/2006 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Pedagogia. 
Referências. Bibliográficas 
LDB nº 9394/96 de 20/12/1996; Diretrizes Curriculares Nacionais; Resolução CNE/CP Nº 1 de 15/05/2006; 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Projeto Político Pedagógico da escola – Ilma Veiga; Educação 
Inclusiva:construindo significados novos para a diversidade – Coleção Lições de Minas; Gestão 
Democrática na escola –Dinair Leal da Hora; Currículo e competências – Philippe Jonnaert; Por que 
Avaliar?Como avaliar?-Ilza Sant’Anna; Gestão Educacional - M.Auxiliadora M.Oliveira; Pedagogia e 
Pedagogo, para quê? – José Carlos Libâneo; Avaliação -  P.Perrenoud; O coordenador pedagógico e o 
espaço de mudanças – Vera Maria N.Placco; O coordenador pedagógico e a formação docente – Luiza 
Helena S.Christov; Didática – José C.Libâneo; Planejamento como Prática Educativa – Danilo Gandin; 
demais livros.  
 

08. TÉCNICO AGROPECUÁRIO 
Português: ver programa item I . 
Matemática: ver programa item II . 
Conhecimentos Específicos:  Métodos de conservação dos solos e água (solos, plantas, adubação, 
correção de solo, fitotecnia e administração rural); Práticas de conservação do solo e da água; Práticas de 
manejo do solo referentes a: cobertura do solo, rotação de culturas, cultivos convencional, mínimo e direto; 
Adubação verde; Reflorestamento de espécies nativas e exóticas, implantação e manejo; Noções gerais de 
meio ambiente; Desenvolvimento sustentável; Agroecologia; Propriedades físicas, químicas e biológicas dos 
solos; Uso de corretivos e fertilizantes; Métodos de propagação, plantio, preparo do solo, tratos culturais, 
colheita, pós-colheita e comercialização de frutas, hortaliças e das culturas do milho, feijão de corda, 
mandioca e batata doce e cana de açúcar; Codex Alimentarius; Fruticultura;  Olericultura; Principais pragas 
e doenças das plantas cultivadas e seu controle; Noções sobre irrigação e drenagem; Tratores, máquinas e 
implementos agrícolas: seleção, técnicas de operação e manutenção; cálculo da capacidade operacional; 
preparo do solo, aplicação de fertilizantes e corretivos, semeadura e plantio; Planejamento agropecuário; 
Economia e administração rural; Noções sobre comunicação e extensão rural; Aspectos socioeconômicos 
das culturas e criações; Noções de hidrologia, irrigação, drenagem; Aspectos referentes a criação e o 
devido manejo de raças de: Bovino de corte e leite, suinocultura, avicultura, ovinocultura, apicultura e 
piscicultura. Agrotóxicos: noções básicas sobre uso e aplicação corretos; destino final de embalagens 
vazias; Sistema de Posicionamento Global (GPS): princípio de funcionamento, precisão, uso de 
equipamento receptor. 
Referências. Bibliográficas 
SILVEIRA, G. M. O preparo do solo: Implementos corretos. 1989. 243p. SAAD, O. Seleção de Equipamento 
Agrícola. 1976. Livraria Nobel. 126p. BALASTREIRE, L.A. Máquinas Agrícolas. São Paulo: Manole, 1990. 
307p. MIALHE, L. G. Manual de Mecanização Agrícola. São Paulo. FERREIRA, H. M. F. Princípios de 
manejo e de conservação do solo, 1992, 135p. SILVA, F. M. Mecanização e agricultura de precisão, 1998. 
232p. MATUO. T. Técnicas de aplicação de defensivos agrícolas. Jaboticabal. FUNEP. 1990. 139p. 
BERNARDO, S. Manual de Irrigação. Viçosa. 6ª edição. 1995. 657p. SHIRATSUCHI, L. S.; SANO, E. E. 
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Mapeamento de unidades experimentais com GPS: Caso de estudo do Embrapa Cerrados. 2003. Série 
Documentos. 34p. LINSLEY, Ray K. & FRANZINI, Josepf B. Engenharia de Recursos Hídricos.EUSP/ 
Editora McGraw-Hill do Brasil, 1990. ANA - Agência Nacional de Águas. Introdução ao Gerenciamento de 
Recursos Hídricos. 3 ed. Brasília, 2002. SILVA, J. S. Secagem e armazenagem de produtos agrícolas. 
Viçosa: UFV. Editora Aprenda Fácil. 2000. CHITARRA, M.I.F.; CHITARRA, A.B. Pós-colheita de frutos e 
hortaliças: fisiologia e manuseio. Lavras: ESAL/FAEPE, 1990, 193p. Canuto, J. C.; COSTABEBER, J. A. 
Agroecologia: conquistando a soberania alimentar. Porto Alegre: Emater/RS-Ascar; Pelotas : Embrapa 
Clima Temperado, 2004. 262 p. PAULUS, G.; MULLER, A.M.; BARCELLOS, L.A.R. Agroecologia aplicada: 
praticas e métodos para uma agricultura de base ecológica. Porto Alegre: EMATER/RS, 2000. p. 86. 
FERREIRA, T.N. (Coord.); SCHWARZ, R.A. Coord.); STRECK, E.V. (Coord.) Solos: manejo integrado e 
ecologico - elementos básicos. Porto Alegre: EMATER/RS, 2000. 95p. PINTO Coelho, Ricardo Motta. 
Fundamentos em ecologia. Porto Alegre. Artmed Editora, 2002. 252p. PRIMACK, R. B. & EFRAIM, R. 
Biologia da Conservação. Londrina, PR, Ed. Midiograf, 2001. 328p. il. SANTINI, E. J. 1988. Biodeterioração 
e Preservação da Madeira, UFSM/CEPEF/FATEC, Santa Maria, RS. 125p. Ministério da Ciência e 
Tecnologia, Inovação tecnológica e transferência de tecnologia, 2001. 38p. Ribeiro, N.; Sitoe, A. A.; Guedes, 
B. S., Staiss, Cristian. Manual de silvicultura tropical. 125p. 2002. José A. A. Espíndola, José G. M. Guerra e 
Dejair L. de Almeida. Adubação Verde: Estratégia para uma Agricultura Sustentável. 1997, 21p. disponível 
em: http://www.cnpab.embrapa.br/publicacoes/download/doc042.pdf. Dejair L. A.; Ailena S.; Paulo A. E. et 
al. Sistema Integrado de Produção  Agroecológica: disponível em: 
http://www.cnpab.embrapa.br/publicacoes/download/doc070.pdf; http://www.planetaorganico.com.br/. João 
Francisco Neves & Maria Cristina Prata Neves. Qualidade e Sustentabilidade. 2000. 22p. disponível em: 
http://www.cnpab.embrapa.br/publicacoes/download/doc115.pdf. Maria C. P. N., Carlos A. B. M., Dejair L. A. 
et al. Agricultura Orgânica: Instrumento para a Sustentabilidade dos Sistemas de Produção e Valoração de 
Produtos Agropecuários. 2000. 22p. Agricultura Ecológica, princípios básicos: disponível em: 
http://www.centroecologico.org.br/, Agricultura Ecológica: Princípios básicos. Centro Ecológico, 2005. 76p. 
http://www.centroecologico.org.br/Agricultura_Ecologica/Cartilha_Agricultura_Ecologica.pdf; 
http://www.inmetro.gov.br/qualidade/comites/codex.asp; http://acd.ufrj.br/consumo/legislacao/ng_codex.htm. 
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ANEXO III - QUADRO DE CARGOS E VAGAS 
 

CÓD. 
CARGO 

 
CARGO REQUISITO/ 

ESCOLARIDADE 
Nº 

VAGAS 

VAGAS 
DESTINADAS 

PORTADORES 
DE DEFICIÊNCIA 

VALOR 
VENCIMENTO 

(R$) 

VALOR 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

CARGA 
HORARIA 
SEMANAL  

PROVAS Nº DE 
QUESTÕES 

PESO 
DAS 

QUESTÕES 

01 Auxiliar de Saúde Bucal 

Ensino Médio com 
habilitação 
específica na área 
(Registro no órgão 
profissional 
competente) 02 00 989,19 56,00 40 horas 

 
 
 
Português 
Conhecimentos Específicos 

10 
15 

4,0 
4,0 

02 
Auxiliar de Serviços 
Gerais Alfabetizado 06 01 880,00 50,00 40 horas 

 
 
 
Português 
Matemática 

10 
10 

5,0 
5,0 

03 
Monitor de Creche, 
Ensino e Recreação 2º. Grau Completo 05 01 880,00 50,00 40 horas 

 
 
 
Português 
Matemática 

 
20 
20 

 
2,5 
2,5 

04 
Motorista – CNH “D” ou 
“E” 

Ter concluído no 
mínimo a 4ª. Série 
do ensino 
fundamental. 
Possuir CNH “D” 
ou “E”. Possuir 
Curso de 
Transporte Escolar 03 00 1.428,52 81,00 40 horas 

 
 
 
 
Conhec.Gerais.do Veículo 
Conhecimentos Específicos 

10 
20 

2,0 
4,0 

05 
Professor de Ensino 
Infantil  

Formação Nível 
Superior em curso 
de licenciatura 
plena ou curso 
normal superior, 
admitida como 
formação mínima a 
obtida em nível 
médio, na 
modalidade 
normal, ou normal 
Superior em curso. 01 00 1.341,97 76,00 24 horas 

Conhecimentos Pedagógicos 
Conhecimentos específicos 

10 
20 

2,0 
4,0 

06 

Professor Ensino 
Fundamental – 1º. ao 5º. 
ano 

Formação Nível 
Superior em curso 
de licenciatura 
plena ou curso 
normal superior, 
admitida como 
formação mínima a 
obtida em nível 
médio, na 
modalidade 
normal, ou normal 
Superior em curso. 01 00 1.341,97 76,00 24 horas 

Conhecimentos Pedagógicos 
Conhecimentos específicos 

10 
20 

2,0 
4,0 

07 Supervisor de Educação 

Escolaridade a 
nível de 3º grau e 
especialização em 
Supervisão 01 00 1.505,69 85,00 24 horas 

 
 
 
 
Português 
Matemática 
Conhecimentos específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

08 Técnico Agropecuário 
2º. Grau Completo 
Específico  01 00 1.240,97 70,00 40 horas 

 
 
 
 
Português 
Matemática 
Conhecimentos específicos 

10 
10 
10 

3,0 
3,0 
4,0 

TOTAL DE VAGAS  20  
OBS.: As vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência estão inclusas dentro do número total d e vagas. 
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RECOMENDAÇÕES IMPORTANTES 

 
 

NO DIA DO CONCURSO PÚBLICO 
 NÃO ESQUECER DE LEVAR: 

 
 

* Documento Oficial de Identidade (original); 
* Caneta esferográfica preta ou azul; 
* Lápis e borracha. 

 
 
 

Recomendamos o comparecimento do candidato 
ao local de realização das provas com, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência. 
 
 
 
 
 
 

QUEM CHEGAR ATRASADO, NÃO TERÁ  
ACESSO AO RECINTO DAS PROVAS. 

 
 
 

 

 
 

ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO 

 
 
 
 


